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Deliberação CONSEMA 22/98 
De 21 de outubro de 1998. 
137ª Reunião Ordinária do Plenário do CONSEMA.  
 

 

O Conselho Estadual do Meio Ambiente, em sua 137ª Reunião Plenária 

Ordinária, decidiu, por solicitação da Comissão Especial de Mineração (Del. 

Consema 17/96), atribuir à Comissão Especial de Avaliação de Impacto 

Ambiental-AIA (Dels. Consema 23 e 25/96) a tarefa de propor critérios para o 

licenciamento de empreendimentos minerários nas áreas objeto do 

zoneamento regional ambiental da mineração de areia na várzea do Rio 

Paraíba do Sul, os quais deverão ser remetidos ao Plenário, para apreciação. 
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